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rESolVE:
I – ARRECADAR, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 2.948,6860 (dois mil, nove-
centos e quarenta e oito hectares, sessenta e oito ares e sessenta centia-
res), denominada GlEBa TiJUca, localizada no Município Paragominas, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-
se a descrição deste perímetro no marco M-001, de coordenada N =  
9.732.516,15m e E = 291.424,79m; deste, segue pelo limite Municipal 
iBGE (2019) entre Paragominas e Nova Esperança do Piriá, com a seguinte 
distância: 852,90 m e azimute plano 90°59’44” até o marco M-002, de 
coordenada N = 9.732.501,33m e E = 292.277,56m; 215,39 m e azimute 
plano 90°59’13” até o marco M-003, de coordenada N = 9.732.497,62m e 
E = 292.492,92m; 107,49 m e azimute plano 66°48’53” até o marco 
M-004, de coordenada N = 9.732.539,94m e E = 292.591,73m; 121,45 m 
e azimute plano 54°35’07” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.732.610,32m e E = 292.690,71m; 223,29 m e azimute plano 71°35’13” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.732.680,85m e E = 292.902,57m; 
9,56 m e azimute plano 94°01’02” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.732.680,18m e E = 292.912,11m; 2,00 m e azimute plano 94°00’15” até 
o marco M-008, de coordenada N = 9.732.680,04m e E = 292.914,11m; 
7,02 m e azimute plano 94°00’15” até o marco M-009, de coordenada N = 
9.732.679,55m e E = 292.921,11m; 60,58 m e azimute plano 94°00’15” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.732.675,32m e E = 292.981,54m; 
deste, segue confinando com o assentamento federal Pa cidaPar 2ª Par-
te, com a seguinte distância: 20,93 m e azimute plano 127°44’26” até o 
marco M-011, de coordenada N = 9.732.662,51m e E = 292.998,09m; 
166,39 m e azimute plano 105°16’36” até o marco M-012, de coordenada 
N = 9.732.618,67m e E = 293.158,60m; 23,76 m e azimute plano 
93°06’47” até o marco M-013, de coordenada N = 9.732.617,38m e E = 
293.182,32m; deste, segue pelo limite Municipal iBGE (2019) entre Para-
gominas e Nova Esperança do Piriá, com a seguinte distância: 201,74 m e 
azimute plano 121°10’41” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.732.512,94m e E = 293.354,92m; 47,83 m e azimute plano 132°27’30” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.732.480,65m e E = 293.390,21m; 
0,04 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.732.480,63m e E = 293.390,24m; 0,42 m e azimute plano 133°05’27” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.732.480,34m e E = 293.390,55m; 
2,73 m e azimute plano 132°28’18” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.732.478,50m e E = 293.392,56m; 0,06 m e azimute plano 128°39’35” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.732.478,46m e E = 293.392,61m; 
11,19 m e azimute plano 132°25’43” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.732.470,91m e E = 293.400,87m; 59,75 m e azimute plano 132°27’22” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.732.430,58m e E = 293.444,95m; 
127,31 m e azimute plano 132°27’01” até o marco M-022, de coordenada 
N = 9.732.344,65m e E = 293.538,89m; 225,35 m e azimute plano 
111°02’59” até o marco M-023, de coordenada N = 9.732.263,71m e E = 
293.749,20m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-024, de 
coordenada N = 9.732.263,71m e E = 293.749,22m; 0,40 m e azimute 
plano 112°04’04” até o marco M-025, de coordenada N = 9.732.263,56m 
e E = 293.749,59m; 46,95 m e azimute plano 111°02’40” até o marco 
M-026, de coordenada N = 9.732.246,70m e E = 293.793,41m; 57,84 m 
e azimute plano 112°58’44” até o marco M-027, de coordenada N = 
9.732.224,12m e E = 293.846,66m; 88,75 m e azimute plano 112°58’48” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.732.189,47m e E = 293.928,37m; 
175,99 m e azimute plano 112°58’52” até o marco M-029, de coordenada 
N = 9.732.120,76m e E = 294.090,39m; 339,33 m e azimute plano 
92°16’24” até o marco M-030, de coordenada N = 9.732.107,30m e E = 
294.429,45m; 69,78 m e azimute plano 91°39’32” até o marco M-031, de 
coordenada N = 9.732.105,28m e E = 294.499,20m; deste, segue confi-
nando com o assentamento federal Pa cidaPar 2ª Parte, com a seguinte 
distância: 91,19 m e azimute plano 105°08’56” até o marco M-032, de 
coordenada N = 9.732.081,45m e E = 294.587,22m; 69,72 m e azimute 
plano 99°48’39” até o marco M-033, de coordenada N = 9.732.069,57m e 
E = 294.655,92m; 179,93 m e azimute plano 98°15’01” até o marco 
M-034, de coordenada N = 9.732.043,75m e E = 294.833,99m; 129,88 m 
e azimute plano 84°48’34” até o marco M-035, de coordenada N = 
9.732.055,50m e E = 294.963,34m; 144,16 m e azimute plano 87°12’18” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.732.062,53m e E = 295.107,33m; 
204,35 m e azimute plano 90°23’43” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.732.061,12m e E = 295.311,68m; 23,89 m e azimute plano 90°23’01” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.732.060,96m e E = 295.335,57m; 
49,21 m e azimute plano 90°23’45” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.732.060,62m e E = 295.384,78m; 50,42 m e azimute plano 112°43’48” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.732.041,14m e E = 295.431,28m; 
5,20 m e azimute plano 112°37’12” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.732.039,14m e E = 295.436,08m; 149,16 m e azimute plano 
112°43’41” até o marco M-042, de coordenada N = 9.731.981,51m e E = 
295.573,66m; 225,97 m e azimute plano 89°18’10” até o marco M-043, de 
coordenada N = 9.731.984,26m e E = 295.799,61m; 244,31 m e azimute 
plano 25°56’35” até o marco M-044, de coordenada N = 9.732.203,95m e 
E = 295.906,49m; 121,52 m e azimute plano 341°25’14” até o marco 
M-045, de coordenada N = 9.732.319,14m e E = 295.867,77m; deste, 
segue pelo limite Municipal iBGE (2019) entre Paragominas e Nova Espe-
rança do Piriá, com a seguinte distância:  2,89 m e azimute plano 77°24’24” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.732.319,77m e E = 295.870,59m; 
496,34 m e azimute plano 85°02’47” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.732.362,63m e E = 296.365,08m; 132,03 m e azimute plano 70°44’40” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.732.406,17m e E = 296.489,72m; 
deste, segue confinando com a Terra indígena alto rio Guamá (Etnia Tim-
bira e Tembé), com a seguinte distância: 1.155,32 m e azimute plano 
162°14’35” até o marco M-049, de coordenada N = 9.731.305,89m e E = 

296.842,07m; 419,45 m e azimute plano 162°14’37” até o marco M-050, 
de coordenada N = 9.730.906,42m e E = 296.969,99m; 876,72 m e 
azimute plano 162°14’35” até o marco M-051, de coordenada N = 
9.730.071,47m e E = 297.237,37m; 323,72 m e azimute plano 162°14’34” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.729.763,17m e E = 297.336,10m; 
2.418,70 m e azimute plano 162°14’35” até o marco M-053, de coordena-
da N = 9.727.459,70m e E = 298.073,75m; 950,77 m e azimute plano 
162°14’37” até o marco M-054, de coordenada N = 9.726.554,22m e E = 
298.363,71m; 4,83 m e azimute plano 162°16’41” até o marco M-055, de 
coordenada N = 9.726.549,62m e E = 298.365,18m; 90,49 m e azimute 
plano 162°14’31” até o marco M-056, de coordenada N = 9.726.463,44m 
e E = 298.392,78m; 3,38 m e azimute plano 162°15’42” até o marco 
M-057, de coordenada N = 9.726.460,22m e E = 298.393,81m; 2,34 m e 
azimute plano 162°06’23” até o marco M-058, de coordenada N = 
9.726.457,99m e E = 298.394,53m; 0,34 m e azimute plano 162°38’46” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.726.457,67m e E = 298.394,63m; 
0,27 m e azimute plano 162°53’50” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.726.457,41m e E = 298.394,71m; deste, segue confrontando com 
“Quem de direito”,  com a com a seguinte distância: 1,89 m e azimute 
plano 271°12’45” até o marco M-061, de coordenada N = 9.726.457,45m 
e E = 298.392,82m; 3,99 m e azimute plano 272°34’59” até o marco 
M-062, de coordenada N = 9.726.457,63m e E = 298.388,83m; 36,76 m 
e azimute plano 272°34’22” até o marco M-063, de coordenada N = 
9.726.459,28m e E = 298.352,11m; 23,88 m e azimute plano 272°34’04” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.726.460,35m e E = 298.328,25m; 
25,38 m e azimute plano 272°34’30” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.726.461,49m e E = 298.302,90m; 435,82 m e azimute plano 
272°34’30” até o marco M-066, de coordenada N = 9.726.481,07m e E = 
297.867,52m; deste, segue confinando com o assentamento federal Pa 
Nova Vida, com a seguinte distância: 53,43 m e azimute plano 340°33’04” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.726.531,45m e E = 297.849,73m; 
134,41 m e azimute plano 272°05’06” até o marco M-068, de coordenada 
N = 9.726.536,34m e E = 297.715,41m; 210,06 m e azimute plano 
273°25’31” até o marco M-069, de coordenada N = 9.726.548,89m e E = 
297.505,73m; 577,42 m e azimute plano 271°22’49” até o marco M-070, 
de coordenada N = 9.726.562,80m e E = 296.928,48m; 164,36 m e 
azimute plano 272°31’29” até o marco M-071, de coordenada N = 
9.726.570,04m e E = 296.764,28m; 160,08 m e azimute plano 272°31’27” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.726.577,09m e E = 296.604,36m; 
193,18 m e azimute plano 274°12’02” até o marco M-073, de coordenada 
N = 9.726.591,24m e E = 296.411,70m; 133,78 m e azimute plano 
274°12’03” até o marco M-074, de coordenada N = 9.726.601,04m e E = 
296.278,28m; 862,29 m e azimute plano 273°29’04” até o marco M-075, 
de coordenada N = 9.726.653,45m e E = 295.417,58m; 80,70 m e azimu-
te plano 272°07’24” até o marco M-076, de coordenada N = 9.726.656,44m 
e E = 295.336,94m; 0,28 m e azimute plano 272°02’43” até o marco 
M-077, de coordenada N = 9.726.656,45m e E = 295.336,66m; 1,50 m e 
azimute plano 271°54’33” até o marco M-078, de coordenada N = 
9.726.656,50m e E = 295.335,16m; 0,04 m e azimute plano 284°02’10” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.726.656,51m e E = 295.335,12m; 
393,40 m e azimute plano 272°07’05” até o marco M-080, de coordenada 
N = 9.726.671,05m e E = 294.941,99m; 568,99 m e azimute plano 
271°27’08” até o marco M-081, de coordenada N = 9.726.685,47m e E = 
294.373,18m; 635,72 m e azimute plano 271°13’27” até o marco M-082, 
de coordenada N = 9.726.699,05m e E = 293.737,61m; 569,75 m e 
azimute plano 272°02’23” até o marco M-083, de coordenada N = 
9.726.719,33m e E = 293.168,22m; 496,18 m e azimute plano 271°57’23” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.726.736,27m e E = 292.672,33m; 
131,92 m e azimute plano 272°15’17” até o marco M-085, de coordenada 
N = 9.726.741,46m e E = 292.540,51m; deste, segue confinando com o 
assentamento federal Pa arapua Simeira, com a seguinte distância: 
242,65 m e azimute plano 353°10’26” até o marco M-086, de coordenada 
N = 9.726.982,39m e E = 292.511,67m; 1.598,09 m e azimute plano 
353°54’15” até o marco M-087, de coordenada N = 9.728.571,44m e E = 
292.341,97m; 119,40 m e azimute plano 358°37’22” até o marco M-088, 
de coordenada N = 9.728.690,81m e E = 292.339,10m; 1.179,22 m e 
azimute plano 352°22’30” até o marco M-089, de coordenada N = 
9.729.859,60m e E = 292.182,63m; 687,46 m e azimute plano 353°00’06” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.730.541,94m e E = 292.098,87m; 
92,39 m e azimute plano 352°28’52” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.730.633,54m e E = 292.086,78m; 1.472,97 m e azimute plano 
354°00’11” até o marco M-092, de coordenada N = 9.732.098,45m e E = 
291.932,89m; 16,43 m e azimute plano 354°01’32” até o marco M-093, de 
coordenada N = 9.732.114,79m e E = 291.931,18m; 253,05 m e azimute 
plano 354°00’09” até o marco M-094, de coordenada N = 9.732.366,45m 
e E = 291.904,74m; 66,31 m e azimute plano 306°17’28” até o marco 
M-095, de coordenada N = 9.732.405,70m e E = 291.851,29m; 25,53 m 
e azimute plano 301°52’20” até o marco M-096, de coordenada N = 
9.732.419,18m e E = 291.829,61m; 38,97 m e azimute plano 301°52’45” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.732.439,76m e E = 291.796,52m; 
65,00 m e azimute plano 289°54’15” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.732.461,89m e E = 291.735,40m; 63,96 m e azimute plano 263°28’58” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.732.454,63m e E = 291.671,85m; 
64,26 m e azimute plano 265°07’34” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.732.449,17m e E = 291.607,82m; 65,00 m e azimute plano 278°21’03” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.732.458,61m e E = 291.543,51m; 
60,50 m e azimute plano 318°27’50” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.732.503,90m e E = 291.503,39m; 64,91 m e azimute plano 261°19’01” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.732.494,10m e E = 291.439,22m;  
26,35 m e azimute plano 326°47’54” m até o marco M-001, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.


